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CONTRATO Nº 04/2020
“Que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO e a Empresa GABRIEL BATISTA GONÇALVES”
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, representada por seu Presidente ANTÔNIO BORGES CAMARGOS, e a empresa GABRIEL BATISTA GONÇALVES, inscrita no CNPJ sob o nº 37.494.973/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato administrativo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Prestação de serviços de limpeza mensal:

· barrado de pedras “São Tomé”;

· letreiro em inox;

· calhas;

· vidros internos e externos;

· limpeza de 02 caixas d’água.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

· R$ 3.840,00 referentes às limpezas mensais, divididos em 12 parcelas de R$ 320,00;

· R$ 240,00 referentes às limpezas das caixas d’água.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta de dotação própria do exercício vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Vigência de 14/10/2020 a 14/10/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS

A CONTRATADA será responsável por:

· equipamentos necessários à execução;

· equipamentos de proteção;

· encargos trabalhistas;

· acidentes de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

Aplicam-se os artigos 74, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PAGAMENTOS

Pagamentos em até 05 dias úteis após apresentação da nota fiscal e regularidade fiscal.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por descumprimento contratual ou interesse da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A CONTRATADA ficará sujeita a:

· advertência;

· multa de 2%;

· suspensão de licitar;

· declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO

Contrato decorrente de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato será publicado no órgão oficial “Minas Gerais”.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Areado/MG.
Areado/MG, 14 de outubro de 2020.
ANTÔNIO BORGES CAMARGOS
Presidente da Câmara – CONTRATANTE

GABRIEL BATISTA GONÇALVES
CONTRATADA

Testemunhas:

Assinatura: 
_________________________________________________
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_________________________________________________
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_______________________

Assinatura: 
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